
EST'AI)O DE SERCIPE
PREFEITTiRA MUNICIPAL DE RIACHUELO
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coNTRATo DE AeursrçÃo DE cÊHenos
ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A
ALTMENTÀçÀo EScoLAR/PNAE.

A PREFEIÍURA MUNICIPAL DE RIACHUELO, pe$oa juíidica de Direito Públim, inscrita no CNPJ N"

13.128.89710001-85, com sede à Praçâ Getúlio Vargas, no 72. Cenfo, Riactuelo/SE, CEP N" 49130-000,

represeniada neste ato peio seu Prefeito. o Sr. PeteÍson oantas Araújo, portador do CPF N' 266.438.715-49 e do
RG de fJ" 301.233 SSP/SE, residente e domiciliado na cidade de Riachuelo/SE, doravante denominado

CONTRATANTE, e por outro lado a Sra. AndÍéa Michaêla Faíias Costa, residente no Pojeto de Assentamento

Mario Lago, Bairro Zona Rúral na cidade de Riachuelo/Se, portadoÍa do CPF n." 797.287.825-00, DAP Fisica

SDW0797287825002 402220237 doravanle denonrinadc (a) CONTRATADO(A), tundamentados nas disposiçoes da

Lei n" 1 1.947/20C9, ResoluçàoICDIFNDE n" 06, de 08 de maio de 2020 e da Lei n" 8.666/93, e tendo em vrsra o

que consta na Chamade Pública no 00í12022, resclvem celebraÍ o pÍêsente contrato mediente as cláusulas que

seguem:

CLAUSULA PRIT!EIRA

É objeto desta contrataçâo a aquisição de gêneros alimenticios peíeciveis e horlifrutigranjeiros da Agricultura

FamiliaÍ, destinados a merenda escolar, drstribuidos aos alunos da rede municipal de ensino de Riachuelo para o

exercício de 2022, descritos no quadrc pÍevislo na Cláusula Ouartâ, todos de acordo com a Chamada Pública no

0ü12A22, o qual Ílca fazendo parte integrantê do presente contrato, independentemente de anexação ou

trânscriçá0.

CLÁUSULA SEGUNDA

O CONÍRATADO se compromele a loÍneceí os gênsÍos alimenticios da AgÍicúltura Familiar ao CONTRATANTE

conforme descrito na Cláusula Qua(a desle Contrato.

GLÁUSULA TERCEIRA

O limite individual de venda de gêneros alimenticios do CONTRATADO será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil

reais) por DAP por ano civil, reíerentê à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimcntação

Escolar.

CLÁUSULA QUARTA

Pelc fornecimento dos gêneÍos alimenticios, nos quanütativos descritos abeixo (no quadro), de Gêneros

Atimentícios da AgÍicuttura Familiar, o (a) CoNTRATADO (A) recebeÍá o valor total de R$ 1.511,56 (um mil

quinhentos e onze reais e cinquenta e seis centavos).

a) O rec€bimento das rnercadoias daÍ-sê-á mediante apÍesentação do Termo de Recêbimento e das Notâs Fiscais

de Venda pela pessoa responsávêl pela a;imentaçáo no locâl de entÍega, consoante anexo desle Conbato.

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fomecedor da agricultura familiaÍ e no cálculo do preço iá devem e§tar

incluidas as despesas com Írête. recursos humanos ê materiais, assim como com os enôargos fiScais, Sociais,

comerciâis. tÍabaihislas e previdenciáiios e quarsqusr ourâs despeses ne@ssárias âo cumprimento dâs obÍigaÉes

decorrentes do oresente contrato
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CLAUSULA QUINTA

As despesas decoÍrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotaçoes orçamentárias:

UNIDADE ORçAME NTÁRIA 2114 - SECRETARIA À,1U NICTPAL DA EDUCAçÃO.SEMED

2027, PROGRAMA NACIONAL DE ALIMEN
PROJETO/AÍIVIDADE

FUNDAMENTAI.

TAçÃO ESCOLAR-ENSINO
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FONTE OE

RECURSO

15000000

i5520000

uNrDÂDE oRçAMÉNTÁR|A I zrra, secRrrearA MuNrcrpAL DA EDUcAÇÀo-SEMED

PROJETO/ATIVIDADE ] 2073. ALIMENTA çÃo EscoLAR-EJA

cussrrtclçÃo ecoNoMrcA 3390.30.00.00 - MATERTÂL DE CONSUMO

FONTE DE

RÊCUR5O

1s000000

15520000

UNIDADE ORçÂMENTARIA 2114 - SECRETARTA MUNtctpAL DA EDUcAçÃo-SEMED

PROJETO/ATIVIDADE 2074 , ALTMENTAÇÀo EscoLAR-cREcHE

cLASSTFICAçÃO ECONOMICA 3390.30.OC,OO MAIERIAL DE CCNSUMO

FOI'ITE DE

RECURSO

1E000000

1s520000

UNIOAOE ORçAMENTARIÂ 2114 - SECRE-.ARrA MUNICIPAL DA EDUCAçÃO-SEMED

PROJETO/AÍIVIDADE 2075 - ALIMENTAÇÃo EscoLAR-ENslNo ESPEcIAL

cLASS|FtCAçÃO ECONOMICA 3390.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO

FONTE DE

RECURSO

15000000

15520000

UNIDADE ORçAMENTA IA MUNICIPAL DA EDUCAçÃO-SEMED

PROJETO/ATIVIDADE i 2076 - ALTMENTA çÃo ESCOLAR-QUILOMBOtA

cLAssrFrcAÇÃo EcoNoMlcA 3390.30.00.00 MATÊRrAt DE CONSUMO

FONTE DE

RECURSO

15000000

15s200c0

PROJETO/ATIVIDADE 2077 - ALTMENTÂÇÃo tscoLaR-pnÉ tscou

339O,30.OO.OO - MATERIAL DE CONSUMO

ctAsslFIcAçÃo EcoNoMrcA 3390.30.0C.00 - MAíERTAL DE CONSUMO

FONTE DE

crAsstFtcAçÃo EcoNoMtcA

15000000
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RECURSO 15520000

CLÁUSULA SEXTA

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alinea'a', e apos a tramitação do

processo para instrução ê liquidêção, efetuará o seu pagamenb no valor mrespondente às êntregas do mês

anterior.

cúUSULA SÉTIMA

o CoNTRATANTE que não seguir a forma de liberaçâo de ÍeqJrsos para pagamento do CoNTRATADO, está

sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida.

cúUSULA OITAVA

0 CoNTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no §70 do artigo 57 da ResoluÉo do FNDE

que dispõe sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Tenlos de Rec€bimento e Aceitabilidade,

apresentados nas prêstaçoes de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimenticios dâ Agricultura

Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

CúUSULA NONA

E de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o Íessarcimento de danos causado6 ao CONTRATANTE ou a

terceiros, deconentes de sua culpa ou dolo na exeoÉo do contrato, não excluindo ou redulndo estâ

responsabilidade à fi scalização.

CLÁUSULA DÉCIMA

o CoNTRATANTE em razâo da supremacia do intdíes§e público Sobre os interesses particulaÍes poderá:

a) modificar unilateralmente o contÍato paÍa melhor adequaÉo às finalidades de interesse público, respeitando os

direitos do CONTRATADO;

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos cascs de infração contratual ou inaptidáo do CoNTRATADO;

c) fiscalizar a execução do mntÍatoi

d) aplicar sançSes motivadas pela inexecuçâo total ou parcial d0 ajuste;

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do CONTRATADO,

deverá respeitâr o equilibrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneÍação respectiva ou a

indenizaçâo por despesas já realizadas.

cLÁUSULA OÊCIMA PRIITIEIRA

A multa aplicada após reguiaÍ processo adminiskativo podeÍá ser descontada dos pâgamentos eventualmente

devidos pelo CONTRATANTE ou quando for o caso, cobrada judicialmente.

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respeclivo fiscal de contÍato, da Secretaria Municipal de

EducaÉo, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras entidades designadas pelo

contratante ou pelâ legislaÉo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MI.]NICIPAL DE RIACHT]ELO
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITL]R,A, NTTINICIPAL DE RIACHUELO

O presente conkato rege'se. arnda, pela chamada pública nô00112022, pela Lei n" 8.666/1993e pela tg!-d
1i 947,2009, em todos os seus termos.

CLAUSULA OECIMA OUARTA

Este ContÍato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo fomal entre as pârtes, resguardadas as suas

condiçoes essenciais.

CLAUSULA DECIMA QUINTA

Âs comunicaÇões com origem neste contrato deverão seÍ formais e expressas, por meio de carta, que somente terá

validade se enviada mediante registro de recebimento ou por íax, transmitido pelas partes

CLÂUSULA DÉCIMA SEXTA

Este Contrato, desde que observada à formalizaÉo pÍeliminar à sua efetivação, por carla, consoante Cláu§ula

Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificaÉo ou inteÍpelaçâo judicial

ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a) por acordo entre as Partes:

b) pela inobservância de qualquer de suas condiçoes;

c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.

cúUSULA DÉCIMA SÉTIMA

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cÍonograma

apresentado (Cláusula Ouarta) ou até 3'l de dezembro de 2022.

CúUSULA DÉCIMA OITAVA

E competente o Foro da Comarca de Riachuelo para dirimir qualqueÍ controvéÍsia que se originar deste contÍato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o pÍesente instrumento em três vias de igual teor e forma, na

presença de duas testemunhas.

RIACHUEL0. 01 de abrilde2022
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